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RESOLUÇÃO N2 11/75

&

CORINTO ANTON1O DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são confe
ridas pelo artigo 13, inciso IV da Lei Orgânica dos Municípios,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Salto, em sessão de 12 
de setembro de 1975, aprovou e ele promulga a seguinte,

RESOLUÇÃO;

dosie Noronha, nos termos do artigo 21, inciso III, da Lei Orgânica

a partir do dia 03 de setembro de 1975o

sua/

1975

Presidente

Sala das Sessões, em 12 de setembro de

Artigo 22- Esta Resolução entrará em vigor na data de 

omulgação.

CÂMARA M: CIPAL \DE ALTO

■
orinto Antonio da Silva ^ / /

afi-a Administrativa

rrada na Secretaria Administrativa e 

Diretor da Secr
Câmara Municipalv de Salto»

al de Salto, em 12 de setembro de 19




